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SECRETARIA EXECUTIVA 

 

805ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 14 de outubro de 2025 (terça - feira) 

Horário: 08h30min 

Local: Reunião Híbrida 

Endereço do COPAM: Av. Monsenhor Walfredo Leal – 560 – Tambiá – CEP: 58020-540 – João 

Pessoa/PB. 

 

PAUTA 

1. Abertura da sessão: 

 

1.1. Verificação do Quórum. 

 

2. Discussão da Ata da 804ª Reunião Ordinária do COPAM: 

 

2.1. Votação da Ata da 804ª Reunião Ordinária do COPAM. 

 

3. Leitura e Discussão do Expediente. 

 

4. Ordem do dia:  

 

4.1. Análise das Licenças emitidas pela SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, constante 

nos relatórios incluídos na convocação da 805ª Reunião Ordinária do COPAM (Mês de 

setembro).  

 

4.2. Apresentações das Atividades que foram Dispensadas do Licenciamento, durante o mês de 

setembro de 2025, conforme a Deliberação n° 5.192/21 e em atendimento a Deliberação nº 

3.748/16 do COPAM. 

 

4.3. Análise do Processo SUDEMA nº 2018-00457/TEC/AIMU-7007 -  MARTINO E VICENZO 

LTDA   – Tipo de processo: Auto de Infração N° 014898 – Fazer Funcionar Estabelecimento 

Potencialmente Poluidor (Preparação de Tintas e Indústria Gráfica), Sem a Devida Autorização do 

Órgão Ambiental Competente Contrariando a Norma Vigente em Obediência a Determinação 

Contida na Fls. 60, do Processo Originário N° 2018-003705/TEC/LO-6940. Local da Infração: Rua 

Julia Maciel Eulalia, n°86 – Distrito Industrial, Queimadas/PB. Conselheiro Relator: Regeildo 

Costa – CREA. 

 

4.4. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2024/01354 -  IRENILCE ALVES PEREIRA – 

Tipo de processo: Auto de Infração N° 23773 – Ter em cativeiro espécime da fauna silvestre nativa 

(papagaio) sem a devida autorização do órgão ambiental competente. Local da Infração: 2º 

CPAMB, Rua Caicó, S/N, Campina Grande/PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – 

IBAMA. 
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4.5. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2024/00754 -  PEDRO TIBURTINO DA COSTA 

– Tipo de processo: Auto de Infração N° 26711 – Ter em cativeiro 34 (trinta e quatro) aves da fauna 

silvestre, sem a devida licença ou autorização da autoridade do órgão ambiental competente. Local 

da Infração: Rua Valdemar Costa Filho, 61, - Centro, Piancó-/PB. Conselheiro Relator: Ronilson 

José da Paz – IBAMA. 

 

4.6. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2024/02556 -  ALISSON DE SOUZA DIAS – Tipo 

de processo: Auto de Infração N° 23231 – Ter em cativeiro espécime da fauna silvestre, 07 (sete) 

aves, sem a devida autorização da autoridade ambiental competente. Local da Infração: Rua Cleto 

Campêlo, Nº 990 - Jardim Brasília - Cabedelo/PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – 

IBAMA. 

 

4.7. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2024/03061 -  REGINALDO SALES DE 

ARAÚJO – Tipo de processo: Auto de Infração N° 26857 – Ter em cativeiro 06 (seis) aves da 

fauna silvestre, sem a devida autorização da autoridade ambiental competente, contrariando a 

legislação ambiental em vigor. Local da Infração: Assentamento Dom Expedito, Sítio Capesa, 

Zona Rural - Santa Terezinha/PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.8. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2024/05733 -  WILLIAMS BORGES DA SILVA  

– Tipo de processo: Auto de Infração N° 22215 – Ter em cativeiro espécimes da fauna silvestre, 06 

(Aves), sem a devida autorização da autoridade ambiental competente. Local da Infração: Sítio 

Oriente, S/N, Zona Rural - Caldas Brandão/PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – 

IBAMA. 

 

4.9. Análise do Processo SUDEMA nº 2023-004990/TEC/LP-0109 - QUEBEC CONSTRUCOES E 

TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A - MARCELO PASSOS MARTINS– Tipo de processo: 

Licença Prévia - LP para Aterro Sanitário para recebimento de resíduos Classe II A e II B (resíduos 

não perigosos), com capacidade de armazenamento na ordem de 34 toneladas/dia em área útil 

correspondente a 104,72 hectares. Local do empreendimento: Fazenda Jatobá, Zona Rural do 

município de Monteiro/PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

5. Franqueamento da Palavra. 

 

6. Encerramento dos Trabalhos. 

 

 

Isis Rafaela Rodrigues da Silva 

Presidente do Conselho de Proteção Ambiental 

 


